
                                                                      

 

 

 

 

 

 

 

DECRETO Nº 19.864 

---------------------------- 

 

Nomeia Membros para compor o COMDEMA – 

Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente – 

Biênio 2026/2027. 

-------------------------------------------------------------- 

 

 

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas atribuições legais, e 

 

CONSIDERANDO que o art. 304 da Lei Orgânica do Município assegura a participação 

das entidades representativas da comunidade no planejamento e na proteção ambiental 

através de conselho a ser definido em lei;  

 

CONSIDERANDO que a Lei Municipal nº 4.438, de 16 de julho de 2008 - Código 

Ambiental do Munícipio, determina que a Conferência Municipal de Meio Ambiente – 

CMMA e o Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente – COMDEMA, são 

instrumentos da Política Municipal de Meio Ambiente do Município de Volta Redonda e 

compõem o Sistema Municipal de Meio Ambiente;  

 

CONSIDERANDO que o Código Ambiental do Município determina a eleição dos 

membros do COMDEMA durante a realização da Conferência Municipal de Meio 

Ambiente; 

 

CONSIDERANDO a realização da 7ª Conferência Municipal de Meio Ambiente no dia 11 

de dezembro de 2025, com eleição dos membros do COMDEMA na referida Conferência; 

 

     D E C R E T A: 

     --------------------- 
 

Art. 1º - Ficam nomeados os membros abaixo relacionados para compor o 

COMDEMA / VR – Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente de Volta Redonda 

com mandato de 2 (dois) anos, biênio 2026/2027. 

 

REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO  

 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente – SMMA  

 

Presidente: Jorge Alberto Felipe Cury 

 

Titular: Gizely Mirian Gomes Pontual de Oliveira 

Suplente: Edmilson Reis Pereira  

 

Titular: Jamir Pereira Teixeira  

Suplente: Paôla Werneck Azevedo da Cunha  

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  VOLTA REDONDA 

GABINETE DO PREFEITO 

 

Volta  Redonda   –   Sede    do   Governo    do     antigo 

Povoado de Santo Antônio,  inicialmente Distrito de Paz, 

emancipada aos 17 dias do  mês de Julho de 1954,  berço 

           da Siderurgia no Brasil. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA 
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Titular: Anderson Silva de Azevedo 

Suplente: Vívian Cristina de Freitas da Paixão. 

 

Secretaria Municipal de Planejamento, Transparência e Modernização da Gestão – 

SEPLAG  
 

Titular: Guilherme França Amarantes Nunes  

Suplente: Gabriel Souza dos Reis  

 

Secretaria Municipal de Educação – SME  
 

Titular: Barbará Proença de Araújo  

Suplente: Alexandre da Silva Rodrigues Francisco  

 

Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAAE/VR  

 

Titular: Nayra Cardoso Gomes Albertassi 

Suplente: Ana Paula Franco Guimarães  

 

Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade – ICMbio  

 

Titular: Sandro Leonardo Alves  

Suplente: Márcia Valéria da Fonseca Porto 

 

REPRESENTANTES DO PODER LEGISLATIVO 

 

Câmara Municipal de Volta Redonda  
 

Titular: Rodrigo Cezar Furtado de Almeida  

Suplente: Renan Teixeira e Cury  

 

REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL  
 

Centro Universitário de Volta Redonda – Unifoa  

 

Titular: Ana Carolina Callegário Pereira  

Suplente: Ana Carolina Dornelas Rodrigues  

 

Centro Universitário Geraldo Di Biase - UGB  

 

Titular: Gustavo de Paiva Silva  

Suplente: Diovani Pereira de Alcântara  

 

Conselho Regional de Biologia 2ª Região – CRBio-2  
 

Titular: Gabriela Cunha Ribeiro  

Suplente: Dimitri Ramos Alves. 
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA/RJ  
 

Titular: Thaís da Silva Neto Nascimento  

Suplente: Daniele Andrade Silva  

 

Ordem dos Advogados do Brasil – OAB/VR  
 

Titular: Mariana Simões Vieira  

Suplente: Rodrigo Silva Beltrão Chaves  

 

Federação da Associação de Moradores – FAM  

 

Titular: Maria de Fátima Martins Passos 

Suplente: Leandro Pereira de Souza  

 

Associação Comercial, Industrial e Agropastoril de Volta Redonda – ACIAP  
 

Titular: Pedro Alexandre Cople Pereira  

Suplente: Zaïra Maria Loureiro Monachesi  

 

Sindicato dos Metalúrgicos do Município de Volta Redonda - SINDMETAL  
 

Titular: André Alves da Silva  

Suplente: Douglas José Ferreira da Fonseca Neto  

 

 

Art. 2º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Palácio 17 de Julho, 04 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

Antonio Francisco Neto 

Prefeito Municipal 
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